
Dispõe sobre abertura de inscrições para seleção de professores para preenchimento de vaga, conforme Resolução 001/2006-CONSU, que regulamenta acesso ao quadro docente da FMSJC

O Diretor Geral da FACULDADE MARANHENSE SÃO JOSÉ DOS COCAIS no uso de suas atribuições legais comunica a abertura de vagas para preenchimento de vagas conforme abaixo indicado.

1- DAS VAGAS 

1.1. Professor Horista
	VAGAS
	DISCIPLINAS
	HORÁRIO
	CH SEMANAL

	CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

	01


	Laboratório Contábil 
	Quarta     20:10 às 21:50


	02h

	CURSO DE ADMINISTRAÇÃO

	01
	Teoria Geral de Administração II 

Organização, Sistemas e Métodos 
Tópicos Avançados de Gestão do Conhecimento 
	Segunda     20:10 às 21:50

Quinta         18:30 às 20:00 

Terça           20:10 às 21:50

Quinta         20:10 às 21:50

Quinta         20:10 às 21:50
	04h

04h

02h

	CURSO DE DIREITO

	01
	Direito Privado 

Direito Público

	TARDE E NOITE
	


2. DA SELEÇÃO

2.1. O Processo Seletivo para o cargo de Professor(a) que terá por objetivo avaliar a qualificação dos candidatos para a função, será realizado em duas etapas:

1a. Etapa - Prova Didática - Apresentação de uma aula sobre tema específico pertinente à área do concurso (eliminatória); 

2a. Etapa - Prova de Títulos - Análise de Currículo Vitae (para os candidatos que forem classificados na primeira etapa)
3. DAS  INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas no período de 13 a 15 de julho de 2010 na Faculdade Maranhense São José dos Cocais, situada à Rua 01, n. 290, Loteamento Boa Vista, Timon (MA), no horário de 14 às 20h. 
3.3. Será desclassificada a inscrição que não atender os requisitos exigidos e demais orientações do presente edital.

3.4. Não será cobrada Taxa de Inscrição

3.8. REQUISITOS

3.8.1. Ter nacionalidade brasileira

3.8.2. Idade mínima exigida de 18 anos.

3.8.3. Apresentar documentos comprobatórios de especialista (Doutorado, Mestrado ou Especialização) na área do curso e/ou disciplina. 
3.9. DA DOCUMENTAÇÃO

3.9.1. Fotocópia do CPF. (trazer o original para autenticação)
3.9.2. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento. (trazer o original para autenticação)
3.9.3. Fotocópia da Carteira de Identidade. (trazer o original para autenticação)
3.9.4. Fotocópia do Título de Eleitor. (trazer o original para autenticação)
3.9.5. Fotocópia do cartão PIS ou PASEP. (trazer o original para autenticação)
3.9.6. 02 fotos 3x4 (recente.)
3.9.7. Currículo Vitae comprovado (trazer os originais da documentação de formação e experiência profissional para autenticação)
3.9.8. Certificado de reservista, para homens. (trazer o original para autenticação)
4. DA SELEÇÃO E RESULTADOS

Os(as) candidatos(as) submeter-se-ão às seguintes avaliações:

4.1. O sorteio de temas para Prova Didática ocorrerá a partir das 18h do dia 19 de julho de 2010, em intervalos regulares de 1h, seguindo ordem sorteada na presença de candidatos, na sede da FMSJC.
4.2. A Prova Didática ocorrerá nos dias 20 e 21 de julho de 2010, a partir das 18h, após 24h do primeiro sorteio, em intervalos de uma(01) hora, conforme seqüência e temas sorteados.

4.2.1. O não comparecimento na prova didática implicará na desclassificação do candidato.

4.3. A relação dos candidatos classificados na Prova Didática será publicada na sede da FACULDADE MARANHENSE SÃO JOSÉ DOS COCAIS no dia 22 de julho de 2010 às 18h. 

4.4. O resultado final será publicado no dia 26 de julho de 2010 às 18h na sede da Faculdade São José

5. DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. A Prova de Didática será eliminatória, submetendo-se à Prova de Títulos somente os candidatos com nota igual ou superior a 7.0 (sete)

5.2. Será considerado aprovado aquele com maior nota. 

5.3. Ocorrendo empate na média final, terá preferência para efeito de classificação:

a) Maior titularidade.

b) Maior nota na prova didática.
6. DA REMUNERAÇÃO

6.1. A contratação efetivar-se-á pelo regime de Consolidação das Leis de Trabalho.

6.2. As remunerações especificadas no item anterior somente serão pagas mediante a apresentação do título respectivo.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. O Edital na integra do Processo Seletivo poderá ser consultado no site  www.sjc.edu.br

8.2. A contratação do candidato selecionado será de acordo com o número de vagas deste Edital, efetuada a partir de 02 de agosto de 2010.

8.2.1. A contratação do candidato selecionado, para o semestre letivo 2010.2 na Faculdade Maranhense São José dos Cocais atenderá obrigatoriamente a carga horária e o horário previsto neste edital (item 1.1.)

8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria da Faculdade Maranhense São José dos Cocais.

Timon(MA),    12 de julho de 2010
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HERBERT BRANDÃO LAGO

Diretor Geral

